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PARECER N° 000013/2019

Retornam mais uma vez a este Ministério Público de Contas os autos relativos ao

processo auditorial instaurado  por  decisão  do  Tribunal  Pleno,  o  qual,  por  meio  do

Acórdão  nº.  406/2015  (processo  nº.  TCE/001237/2014),  determinou  a  realização  de

auditoria especial para apurar a destinação de recursos públicos ao pagamento de juros,

multa e demais encargos moratórios, em razão de atrasos nos repasses dos Quadros de

Cotas Mensais - QCM’s realizados por parte da Secretaria da Fazenda (SEFAZ). 

Em parecer anterior (Ref.2110447-1/2), este Órgão Ministerial sugeriu a conversão

do  feito  em  diligência  interna,  a  fim  de  que  a  7ªCCE  se  manifestasse  sobre  as

justificativas apresentadas pelos gestores da SESAB e representantes da empresa “SM

Assessoria Empresarial e Gestão Hospitalar Ltda.” (Ref.2070758-1/4, Ref.2109480-1/25 e

Ref.2109565-1/3), notadamente no que pertine ao achado relativo ao “Cálculo indevido de

juros sobre juros (anatocismo) e atualização monetária sobre juros”. 

Em atendimento à diligência acima sugerida, os autos retornaram à 7ªCCE, a qual,
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após  analisar  as  respostas  apresentadas  pelos  aludidos  gestores,  exarou  relatório

conclusivo identificado sob a rubrica Ref.2124685-1/7. 

Deu-se, então, vista dos autos a este MPC. 

É o relatório complementar. Passo a opinar. 

2. FUNDAMENTAÇÃO

Consoante relatado, o processo auditorial em apreço foi instaurado por decisão do

Tribunal Pleno dessa E. Corte de Contas, o qual, ao apreciar a prestação de contas dos

gestores da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia (UESB) referentes ao exercício

de 2013 (processo nº. TCE/001237/2014), determinou a realização de auditoria especial

para apurar a destinação de recursos públicos ao pagamento de juros, multa e demais

encargos moratórios, em razão de atrasos nos repasses dos Quadros de Cotas Mensais -

QCM’s realizados por parte da Secretaria da Fazenda (SEFAZ). 

Dentre  os  achados  identificados  pela  7ª  Coordenadoria  de  Controle  Externo,

merecem especial destaque, para fins de análise individualizada por parte deste Parquet,

aqueles abordados nos tópicos subsequentes do presente opinativo

a)  Da  ausência  de  informações  consistentes  sobre  o  total  de  encargos

moratórios pagos  (item 5.1  do relatório  de  auditoria)  e ausência  de  apuração das

causas e dos responsáveis pelos atos que deram ensejo a tais despesas (item 5.4

do relatório de auditoria);

Foi identificada como irregularidade, em matéria de pagamentos de juros, multas e

demais encargos moratórios, a ausência de controles que permitam dimensionar, com

precisão, o volume total de despesas realizadas pela Administração Pública estadual com

encargos de mora. 

Segundo o relatório técnico elaborado pela 7ªCCE1, foram detectadas diferenças

1 Essa constatação foi  obtida pela Unidade Técnica a  partir  do exame das informações financeiras dos órgãos  e
entidades do Poder Executivo que se encontram registradas no Sistema Integrado de Planejamento Contabilidade e
Finanças – FIPLAN. 
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significativas entre os dados gerados nos sistemas patrimonial e orçamentário, as quais

foram  provocadas,  essencialmente,  pela  adoção  de  procedimentos  distintos  para  a

contabilização de despesas com encargos moratórios. A Tabela 03, contida no referido

relatório técnico, ilustra bem a divergência ora apontada: 

De acordo com a Auditoria, a ocorrência em exame decorre de “[…] falhas nos

procedimentos de registro dos eventos, ausência de orientação, treinamentos específicos

sobre  a  matéria,  e/ou  devido  às  normas  sobre  a  contabilização  de  despesas  desta

natureza, não serem precisas o suficiente para indicar aos agentes responsáveis a forma

mais adequada de classificação dos gastos […]” (Ref.1701404-13). 

A inexistência de informações precisas acerca das despesas efetuadas pelo Poder

Executivo  com  encargos  de  mora  (juros  e  multas)  compromete  a  fidedignidade  e

confiabilidade dos dados contábeis registrados nessas rubricas, impactando, em última

análise, na tomada de decisões pelos gestores públicos, bem como no controle (interno,

externo e social) dos gastos realizados para o adimplimento de tais encargos.

Além da ausência de dados precisos sobre a totalidade dos gastos realizados com

encargos moratórios, outro aspecto digno de nota diz respeito à ausência de apuração, no

âmbito do Poder Executivo, das causas e responsáveis pelos atos que deram ensejo à

realização de dispêndios dessa natureza. Tal fato foi objeto de comentário específico por

parte  da  7ªCCE no  item 5.4  do  relatório  de  auditoria,  cujos  trechos  mais  relevantes

merecem a devida transcrição (Ref.1701404-28):

5.4.  Contabilização  inadequada  de  encargos  moratórios  por
descumprimento de normativos 
[…]
Em relação à autuação da Receita Federal, emitida em desfavor da SEC,
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bem  como  em  relação  às  demais  autuações  por  descumprimento  de
normativo legal,  não constam nos autos informações quanto à possível
apuração aos responsáveis pelo não recolhimento tempestivo dos tributos
e/ou  descumprimento  de  obrigações  legais  ou  tributárias  acessórias.
Procedimento indispensável por se tratar de situações de uso de recursos
orçamentários que não atendem à finalidade pública,  podendo acarretar
em dano ao Erário.

Em sendo assim, além de acompanhar as recomendações sugeridas pela área

técnica do TCE/BA, este Órgão Ministerial opina pela expedição de DETERMINAÇÃO ao

Poder  Executivo  estadual  para  que,  ao  identificar  a  realização  de  despesas  públicas

relacionadas ao pagamento de multas e juros de mora, proceda à apuração, mediante

processo administrativo próprio, das causas que contribuíram para a ocorrência de tais

dispêndios,  promovendo a responsabilização dos agentes públicos que eventualmente

tenham concorrido, por ação ou omissão, dolosa ou culposa.

b) Da Ineficiência nos procedimentos de liquidação e pagamento das contas

de consumo de água e energia elétrica (item 5.2 do relatório de auditoria);

Quanto a este ponto, a Unidade Técnica desse E. Tribunal, a partir do exame dos

dados contidos no  Sistema de Gestão de Contas de Consumo – GCC2 e no  Sistema

Integrado de Planejamento,  Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia – FIPLAN,

concluiu  que  uma  parcela  significativa  das  despesas  relativas  a  encargos  moratórios

incluídos  nas  contas  de  consumo  de  energia  elétrica  e  água  dos  diversos  órgãos  e

entidades  da  Administração  Pública  estadual  tiveram,  como  fatores  determinantes,  o

atraso  na  liberação  de  recursos  orçamentários  e/ou  a  deficiência  na  programação

financeira da liberação dos repasses de Quadro de Cotas Mensais (QMC) nos primeiros

meses  do  ano.  Veja-se,  a  propósito,  os  comentários  da  Auditoria  acerca  desse

apontamento (Ref.1701404-20/22):

[…]
Em pesquisa na base de dados do FIPLAN, verificou-se que o volume de
pagamentos efetuados em janeiro foi significativamente inferior aos demais
meses, apesar da regularidade no consumo observada nos demonstrativos
oriundos do sistema GCC […].
[…]
Observou-se, também, por meio de pesquisa por data de pagamento, que,

2 Instituído por meio do Decreto Estadual nº. 15.153, de 23 de maio de 2014, com “[…] a finalidade de gerenciar os
pagamentos de faturas das contas de consumo dos serviços contratados pelos órgãos da Administração Direta,
autarquias,  fundações,  fundos  especiais  e  pelas  empresas  estatais  dependentes  […]”  (art.  1º).  Disponível  em:
<http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15153-de-23-de-maio-de-2014>.  Acesso  em:  31  out.
2018. 
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em fevereiro, a maior parte ocorreu em data posterior ao dia 20, apesar de
existirem contas com vencimento anterior  a este dia.  O pagamento em
atraso nos primeiros meses do ano, também pode ser observado por meio
da estratificação dos encargos incluídos nas faturas dos meses seguintes,
conforme demonstrativos obtidos do sistema GCC […].
[…]
Com base nesses elementos é possível afirmar que parte significativa das
multas e juros incluídos nas contas de energia, nos meses de março e
maio, e, nas contas de água, nos meses de julho e agosto de 2015 e maio
de  2016,  decorreram  de  atraso  na  liberação  de  recursos
orçamentários  e/ou  de  deficiência  na  programação  financeira  de
liberação do QCM nos primeiros meses do ano. 
[…]
(Grifou-se)

Questionada acerca do referido ponto, a Secretaria da Fazenda, por intermédio da

Superintendência  de  Administração  Financeira  (SAF),  aduziu  que  a  Unidade

Orçamentária  e  Gestora  de  cada  órgão  ou  entidade,  enquanto  responsável  pela

administração dos seus recursos orçamentários, “é competente para identificar e sanar

pendências porventura existentes no seu campo de ação relacionadas com a definição

dos  processos  a  serem  empenhados,  liquidados  e  pagos,  definindo  prioridades”.

Sustentou ainda que, mesmo num cenário de grave crise econômica, não foi imposta por

parte  da  referida  Pasta  de  Estado “nenhuma restrição a  concessão de cotas  para  o

pagamento de débitos decorrentes de serviços prestados por  concessionárias”  (Ofício

GAB nº 040/2017, de 15 de março de 2017 – Ref.1768633-1/4). 

Na  visão  da  área  técnica  do  TCE/BA,  com  a  qual  este  MPC  manifesta

aquiescência,  as  respostas  apresentadas  pela  SEFAZ  não  justificam  os  atrasos

identificados  na  “concessão  de  cotas  e/ou  de  repasses  das  cotas  financeiras  para

diversas unidades orçamentárias/gestoras ocorridos nos exercícios de 2015 e 2016”, os

quais foram apontados pela Auditoria como os motivos possivelmente ensejadores da

incidência de encargos moratórios sobre as faturas, pagas com atraso, das contas de

consumo referentes ao fornecimento de água e energia elétrica. 

Diante de uma realidade de escassez de recursos públicos para o atendimento das

necessidades sociais básicas, revela-se inadmissível que a Administração Pública, por

conta de deficiências nas estruturas e mecanismos de controle interno ou de falhas de

planejamento  na liberação  de  recursos,  venha  a  realizar  despesas  que  deveriam ser

evitadas, por não trazerem nenhum proveito ao interesse público a ser perseguido pelo

Estado no desempenho da sua função administrativa. 
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Trata-se  de  despesa  potencialmente  ensejadora  de  prejuízo  ao  erário,  que

reclama, mormente no atual contexto de crise fiscal do Estado, a adoção de medidas por

parte dos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam implementados, com

urgência,  mecanismos  que  possibilitem  o  adimplemento  das  obrigações  pecuniárias

dentro  do  prazo  legal  ou  contratualmente  previsto,  em  ordem  a  evitar  o  inaceitável

emprego de recursos públicos para pagamento de encargos moratórios. 

Nesse  contexto,  sobreleva  destacar  que,  por  força  da  Instrução  Normativa

Conjunta  SAEB/SEFAZ  nº.  002/20143,  cabe  à  Superintendência  de  Administração

Financeira,  unidade da Secretaria  da Fazenda,  priorizar  a  liberação de recursos para

pagamento  das  contas  de  consumo  (consoante  item  5.3  do  referido  documento

normativo), obrigação que, como visto, não vem sendo cumprida a contento, haja vista o

elevado volume de recursos dispendidos, durante os exercícios de 2015 e 2016, para

pagamento  de  multa  e  juros  de  mora  por  inadimplemento  de  obrigações  pecuniárias

relativas às contas de consumo de água e energia elétrica. 

Em sendo assim, este Órgão Ministerial, além de acompanhar as recomendações

sugeridas  pela  área  técnica  do  TCE/BA,  opina,  com fulcro  no  item  5.3  da  Instrução

Normativa Conjunta SAEB/SEFAZ nº. 002/2014, pela expedição de DETERMINAÇÃO ao

Secretário  da  Fazenda  para  que  adote  as  medidas  administrativas  necessárias  para

aprimorar  o  planejamento  e  a  execução  dos  repasses  de  Quadro  de  Cotas  Mensais

(QMC), de modo a garantir o adimplemento das obrigações pecuniárias dentro do prazo

legal ou contratualmente previsto, evitando, por consequência, o emprego de recursos

públicos para pagamento de encargos moratórios. 

c)  Falhas  na  contabilização/registro  das  despesas  relativas  a  encargos

moratórios (itens 5.3, 5.4 e 5.6 do relatório de auditoria);

Ainda  no  que  pertine  aos  dispêndios  efetuados  pelos  órgãos  e  entidades  da

Administração Pública estadual com o pagamento de juros e multas incidentes sobre as

contas de consumo (água,  energia e telefonia),  a  Auditoria  pontuou que as despesas

3 Orienta os órgãos e entidades da Administração Pública do Poder Executivo Estadual quanto aos procedimentos
referentes à utilização do Sistema de Gestão de Contas de Consumo – GCC e revoga disposições em contrário.
Disponível  em:  <https://www.sefaz.ba.gov.br/administracao/pdf_saf/IN_002_2014_CONJUNTA_SAEB_GCC.pdf>.
Acesso em: 19 dez. 2018.

6

Parecer do Ministério Público nº000013/2019 Ref.2151369-6

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Y
3M

Z
K

4M
JA

0



dessa  natureza  não  estão  sendo  corretamente  registradas  nos  sistemas  “FIPLAN”  e

“GCC”, comprometendo, assim, o monitoramento e devido controle desses gastos. Como

deficiências  que  contribuíram  para  o  registro  inadequado  dos  referidos  encargos

moratórios, a Unidade Técnica elencou os seguintes aspectos (Ref.1701404-18): 

• as contas de serviços de telefonia não são objeto de acompanhamento
centralizado  pela  SAEB  ou  de  compilação  e  monitoramento  de  dados
através do sistema GCC; 
• o reconhecimento das despesas com as contas de consumo de água e
energia são realizados no FIPLAN por meio de mecanismo de integração
entre os sistemas, contudo, o empenho somente é registrado pela unidade
gestora,  tendo  sido  identificado  casos  do  reconhecimento  de  forma
intempestiva da despesa; 
•  o monitoramento desenvolvido pela SAEB nas contas de consumo de
água e energia não inclui os dispêndios relativos aos encargos moratórios,
sendo  o  reconhecimento  e  pagamento  de  responsabilidade  de  cada
unidade orçamentária/gestora; 
• o GCC não dispõe de mecanismos de acompanhamento dos débitos não
quitados,  inclusive  em  relação  aos  parcelamentos  pactuados  entre  as
unidades consumidoras e os credores; 
•  ausência de procedimentos de conciliação com o FIPLAN, saliente-se
que  o  detalhamento  no  GCC  é  promovido  considerando  a  unidade
geradora do consumo (por contrato), e no FIPLAN o acompanhamento dos
gastos é realizado por unidade orçamentária/gestora.

Idênticas  falhas  de  contabilização  também  foram  verificadas  no  registro  das

despesas  com encargos  moratórios  relativos  a  obrigações  tributárias,  contratuais  e  a

contas de consumo referentes a serviços de telefonia:

5.3.  Ausência  de  controle  centralizado das  contas  de  consumo de
serviços de telefonia 
[...]
Das análises promovidas na base de dados do FIPLAN, verificou-se os
registros  de  2.700  pagamentos  no  elemento  de  despesa  05  -  SERV
COMUNIC  TELECOMUNICAÇÃO,  que  totalizaram  R$57.662  mil,
efetuados no período de janeiro  a junho de 2016,  dos quais  apenas 3
registros continham destaque em relação aos encargos em subelemento
específico, no montante de R$4.013.
Dos  exames  em  processos  de  pagamento  do  exercício  de  2015,
selecionados  por  amostragem,  foram identificados  registros  em que  os
encargos  moratórios  pagos  não  foram  indicados  no  subelemento
apropriado,  sendo  incluído  no  subelemento  relativo  a  serviço  de
telecomunicação pelo valor total do pagamento efetuado […].
[...] 

5.4.  Contabilização  inadequada  de  encargos  moratórios  por
descumprimento de normativos
[...] 
Dos  exames  promovidos,  verificou-se  alguns  pagamentos  de  encargos
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moratórios oriundos de autuação por autoridade fiscalizadora, motivados
pela  ausência  de  recolhimento  de  contribuição  devida  e  por
descumprimento de norma legal ou contratual. 
Cabe registrar que o sistema orçamentário e contábil do Estado não
dispõe de  mecanismos adequados,  seja  por  meio da indicação de
subelementos específicos ou outra forma, em relação ao tratamento
destacado  de  eventos  contábeis  especiais,  como por  exemplo,  os
relacionados com possíveis atos decorrentes de gestão de recursos
ou em desconformidade com os ditames legais. 
[...] 

5.6. Inconsistências nos mecanismos de contabilização dos encargos
moratórios pagos
Além  das  falhas  de  contabilização  comentadas  nos  tópicos  anteriores
deste Relatório,  foram verificados outros procedimentos que repercutem
negativamente  quanto  à  aferição  do  montante  de  encargos  monetários
efetivamente  pagos  pelos  órgãos  componentes  da  estrutura  do  Poder
Executivo do Estado da Bahia, que são objeto de crítica nos parágrafos
seguintes. 
[...] 
• Código de subelemento de despesa com mais de uma denominação,
dificultando a compilação de dados por natureza de despesa. 
[...] 
•  Despesas  com encargos moratórios  registradas  em subelemento
indevido (01 - INSS CONTRIB INDV COOP TRAB E OUTROS). 
[...] 
Além dos casos listados,  verificou-se,  também, o  registro indevido de
despesas com encargos moratórios, do montante de R$3.447.717, no
Subelemento 39-17 – Serviços Médicos, Odontológicos, Hospitalares,
Farmacêuticos e/ou Laboratoriais em três processos de pagamento,
relativos à  indenização por  perda monetária de faturas pagas com
atraso  pela  SESAB  em  exercícios  anteriores,  ao  fornecedor  SM
Assessoria Empresarial e Gestão Hospitalar […].

As  deficiências  nos  procedimentos  de  contabilização  dos  pagamentos  com

encargos moratórios vilipendia o dever da transparência da gestão pública, dimanado do

princípio constitucional da publicidade (art. 37, caput, da CF) e do direito fundamental de

acesso à informação pública (art. 5º, XXXIII, da CF), comprometendo, consequentemente,

o exercício do adequado controle (interno, externo e social) dessas despesas.

Em  face  disso,  além  de  acompanhar  as  recomendações  sugeridas  pela  área

técnica do TCE/BA, o Ministério Público de Contas sugere, com fulcro no arts. 5º, XXXIII,

e 37, caput, da CF, pela expedição de DETERMINAÇÃO à Secretaria de Administração,

enquanto responsável pela gestão do Sistema de Gestão de Contas de Consumo – GCC

(ex vi do art. 2º, caput e incisos, Decreto Estadual nº. 15.153/20144), e às Secretarias do
4 Art. 2º, caput e incisos, do Decreto Estadual nº. 15.153/2014: Art. 2º – A Secretaria da Administração – SAEB será o

órgão  gestor  do  GCC,  incumbindo-lhe:  I  –  disponibilizar  o  referido  Sistema  para  os  órgãos  e  entidades  da
Administração Pública Estadual; II – promover a capacitação dos usuários do Sistema; III – controlar e supervisionar
a operacionalização do Sistema; IV -  promover as ações necessárias ao funcionamento e aperfeiçoamento do
Sistema.
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Planejamento  e  da  Fazenda,  na  condição  de  responsáveis  pela  gestão  do  Sistema

Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia – FIPLAN (ex

vi do art. 3, caput e incisos, do Decreto Estadual nº. 14.125/20125), para que adotem, nas

suas  respectivas  esferas  de  competência,  as  providências  necessárias  ao  adequado

registro  das  informações  relativas  aos  gastos  realizados  pela  Administração  Pública

estadual com pagamento de multas e juros moratórios. 

d) Das Irregularidades no cálculo e pagamento de atualização monetária de

dívida com fornecedor (item 5.7 do relatório de auditoria);

Segundo  consta  do  trabalho  auditorial  (Ref.1701404-32/33),  a  empresa  “SM

Assessoria Empresarial e Gestão Hospitalar” solicitou, em 15/08/2014 (Ref.1701404-44),

junto  à  Secretaria  de  Saúde  (SESAB),  o  ressarcimento  de  R$4.041  mil,  a  título  de

atualização monetária e juros de mora incidentes sobre as faturas pagas com atraso, as

quais teriam sido emitidas entre setembro de 2009 e julho de 2014. 

Consta ainda do relatório de auditoria (Ref.1701404-33) que, em atendimento ao

pleito formulado, a SESAB formalizou Termo de Transação publicado no Diário Oficial do

Estado de 24/12/2014,  por  meio  do  qual  reconheceu  uma dívida  em favor  da  citada

empresa no montante de R$3.786mil. 

O  indigitado  débito  foi  objeto  de  nova  análise  por  parte  da  Coordenação  de

Economia da Saúde da SESAB, a qual emitiu parecer técnico atestando que o montante

atualizado até abril de 2016 alcançava a cifra de R$4.707.716. 

Com o objetivo de avaliar a regularidade dos pagamentos realizados em favor da

empresa  SM Assessoria Empresarial e Gestão Hospitalar, a Auditoria selecionou, como

5 Art. 3, caput e incisos, do Decreto Estadual nº. 14.125/2012: Art. 3º - A gestão do FIPLAN será exercida de forma
compartilhada pela Secretaria do Planejamento - SEPLAN e pela Secretaria da Fazenda - SEFAZ, às quais cabem
as seguintes responsabilidades: I - implantar, gerir e manter o FIPLAN no âmbito de sua atuação, zelando por seu
pleno funcionamento  e  pela  sua  segurança  e  inviolabilidade;  II  -  expedir  normas e  estabelecer  procedimentos
complementares no âmbito de sua atuação; III - orientar e capacitar os servidores na utilização das funcionalidades
do Sistema,  assegurando a  efetiva,  tempestiva e  eficiente  atuação nos processos  por  ele  informatizados;  IV  -
articular-se com os órgãos gestores de outros sistemas informatizados da Administração Pública Estadual, visando à
comunicação e à integração intersistemas e, sempre que possível, ao compartilhamento de recursos de transmissão
e recepção de dados; V - proceder à alimentação de dados para o processamento e consolidação das informações
referentes ao planejamento, finanças e contabilidade pública estadual; VI - controlar o acesso às funcionalidades
específicas das áreas de planejamento,  finanças e contabilidade pública estadual,  zelando pela integridade do
Sistema e assegurando a consistência, veracidade e fidedignidade das informações geridas.
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amostra representativa, quatro processos de pagamento. Da análise auditorial procedida,

a Unidade Técnica identificou que, nos cálculos efetuados para apuração do  quantum

devido à referida prestadora de serviços,  a SESAB utilizou critérios equivocados,  que

acabaram por superavaliar o valor do débito.

As  críticas  da  7ªCCE  aos  critérios  de  cálculo  utilizados  pela  SESAB  foram

registradas, de maneira conclusiva, no relatório auditorial de diligência Ref. 2030913-1/14,

tendo  sido  sumariadas  da  seguinte  forma:  a)  Cálculo  indevido  de  juros  sobre  juros

(anatocismo)  e  atualização monetária  sobre  juros;  b)  Cálculo  incorreto  no  período de

atraso no pagamento; c) Divergência entre os percentuais de correção monetária. 

Instada  a  se  manifestar  sobre  o  achado  em  apreço,  a  SESAB  informou

(Ref.2109480-1/3)  que,  mediante  Ofício  SAIS  nº.  992/2018,  notificou  a  empresa  SM

Assessoria Empresarial e Gestão Hospitalar para aparesentar manifestação acerca dos

apontamentos realizados pela equipe técnica do TCE/BA. Além disso, pontuou que os

cálculos que embasaram os pagamentos ora questionados seriam revistos, hipótese em

que, caso ficasse comprovado o equívoco apontado, adotaria as providências cabíveis

para se obter a devolução dos valores indevidamente despendidos em favor da citada

empresa.

Diante  da  relevância  dos  achados  auditoriais  relacionados  aos  pagamentos

efetuados  pela  SESAB  em  favor  da  empresa  SM  Assessoria  Empresarial  e  Gestão

Hospitalar, mostra-se oportuno o seu enfrentamento em tópicos específicos do presente

parecer.

d.1) Do cálculo indevido de juros sobre juros (anatocismo);

Segundo a 7ª CCE,  nos processos de pagamento relacionados às faturas pagas

com atraso ao fornecedor SM Assessoria Empresarial e Gestão Hospitalar, a SESAB, ao

proceder ao cálculo dos juros de mora e atualização monetária dos valores reclamados

pelo fornecedor, utilizou critérios que implicaram na incidência indevida de juros sobre

juros (anatocismo), o que seria vedado pelo ordenamento jurídico. 

Em  contrariedade  ao  quanto  apontado  pela  Unidade  Técnica,  a  empresa  SM
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Assessoria Empresarial e Gestão Hospitalar defendeu os cálculos efetuados pela SESAB,

argumentando que (Ref.2109565-1)

“[…]  na  data  do  efetivo  pagamento  da  fatura  em  atraso,  apurou-se
diferença financeira (correção monetária e juros) referente aos encargos
em atraso entre a data do vencimento e a data do efetivo pagamento, cujo
valor  apurado  sintetiza  a  diferença  real  que  deveria  ter  sido  paga
juntamente  com  a  fatura  principal  na  data  do  seu  efetivo  pagamento,
porém não foi pago, assim, o valor da diferença apurada passa a ser o
valor  principal  para  efeito  de acréscimo de novos encargos contados a
partir da data que deveria ter sido paga até a data da efetiva liquidação
[...]”. 

Na visão deste Parquet, assiste razão à 7a CCE, restando configurada a prática de

anatocismo.

Com  efeito,  como  as  faturas  apresentadas  pela  SM Assessoria  Empresarial  e

Gestão Hospitalar não foram adimplidas tempestivamente pela SESAB, isto é, dentro do

prazo de vencimento contratualmente ajustado, o valor devido pela Administração Pública

estadual  passou  a  ser  representado  pelo  valor  originário  das  faturas  acrescido  dos

encargos moratórios devidos (juros de mora e correção monetária). 

Conforme  se  extrai  dos  autos,  o  valor  atualizado  da  obrigação  –  abrangendo,

repise-se, a correção monetária e juros de mora – foi adimplido parcialmente pela SESAB,

remanescendo, portanto, um saldo financeiro em favor da empresa contratada.

 De acordo com exame auditorial, o aludido saldo financeiro era composto por juros

moratórios anteriormente incidentes sobre o montante principal, em relação aos quais não

poderiam  recair  novos  juros  de  mora,  em  virtude  da  proibição  normativa  (art.  4º  do

Decreto Federal nº. 22.626/19336 - Lei da Usura) de incidência de juros sobre encargos

da mesma natureza (anatocismo). 

Em situação semelhante, o Tribunal de Justiça de São Paulo entendeu que, na

atualização da dívida, o débito existente deve ser depurado em parcelas referentes ao

“principal” e aos “juros de mora”, a fim de evitar que, no cálculo do  quantum debeatur,

sejam  indevidamente  computados  juros  moratórios  sobre  juros  moratórios.  Confira-se

ementa referente ao julgamento proferido pela 16ª Câmara de Direito Público daquela
6Art.  4º.  É proibido  contar  juros  dos  juros: esta  proibição  não  compreende  a  acumulação  de  juros
vencidos aos saldos líquidos em conta-corrente de ano a ano. (Grifou-se)
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Corte, no Agravo de Instrumento nº. 2055580-54.2018.8.26.0000: 

EXECUÇÃO ACIDENTÁRIA. JUROS DE MORA. CÁLCULO DE JUROS
SOBRE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. ANATOCISMO CARACTERIZADO.
No cálculo  de  liquidação  é  desmembrado  o  débito  em principal  e
juros  moratórios  justamente  para  que  não  sejam calculados  juros
sobre  juros,  evitando,  assim,  a  ocorrência  de  um  bis  in  idem.
EXECUÇÃO ACIDENTÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. NECESSIDADE DE
OBSERVAR  A  LEI  VIGENTE  NA  ÉPOCA  DA  SUA  EXIGÊNCIA.
INCIDÊNCIA NA RAZÃO DE 12% AO ANO, EM FACE DO ADVENTO DO
NOVO CÓDIGO CIVIL – 12/01/03, PASSANDO, TODAVIA, AO SÍNDICES
APLICÁVEIS  À  CADERNETA  DE  POUPANÇA  –,  EM  RAZÃO  DO
ADVENTO  DA  LEI  Nº  11.960/2009.  APLICAÇÃO  A  PARTIR  DA
RESPECTIVA VIGÊNCIA. PREVALÊNCIA DA ALUDIDA NORMA, POSTO
QUE  NO  JULGAMENTO  DA  ADI  Nº  4.357  PELO  E.  STF.  NÃO  FOI
DECLARADA  A  INCONSTITUCIONALIDADE  DAS  DISPOSIÇÕES
CONTIDAS NA LEI Nº 11.960/2009 E NA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
62/2009  ACERCA  DO  TEMA  –  JUROS  DA  MORA  IGUAIS  AO  DA
POUPANÇA – RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.
(TJ-SP  –  AI:  20555805420188260000  SP  2055580.54.2018.8.26.0000,
Relator:  Valdecir José do Nascimento,  Data de Julgamento:  13/11/2018,
16ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 14/11/2018). (Grifou-
se)

No caso concreto em apreço, em virtude do pagamento parcial das faturas emitidas

pela empresa SM Assessoria Empresarial e Gestão Hospitalar, os juros de mora somente

poderiam  incidir  sobre  o  saldo  remanescente  da  obrigação principal  monetariamente

corrigida.  É  dizer: a  parcela  do  crédito  referente aos  juros  de  mora  anteriormente

incidentes sobre o principal não poderia – como corretamente apontado pela Auditoria –

compor a base de incidência de novos juros de mora, sob pena de caracterização de

anatocismo. 

Em vista do exposto,  entende este  Parquet de Contas, em consonância com o

entendimento manifestado pela 7a CCE, que restou configurada a prática de anatocismo

(juros  moratórios  sobre  juros  moratórios)  nos pagamentos efetuados  pela SESAB  em

favor da  SM Assessoria Empresarial e Gestão Hospitalar, com consequente prejuízo ao

erário estadual. 

d.2) Do equívoco na contagem do prazo para realização dos pagamentos; 

A  Lei  Estadual  de  Licitações  e  Contratos  Administrativos  (Lei  Estadual  nº.

9.433/2005)  prescreve,  no  seu  art.  6º,  caput e  §5º,  que os  pagamentos  deverão  ser
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efetuados pela Administração Pública junto aos seus fornecedores no prazo de 8 (oito)

dias úteis, contados da data de apresentação da fatura. Confira-se: 

Art. 6º – No pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens,
locações, realização de obras e prestação de serviços,  para cada fonte
diferenciada  de  recursos  a  unidade  da  Administração  Pública  Estadual
obedecerá à estrita ordem cronológica das datas de sua exigibilidade. 
[…]
§ 5º – Observado o disposto no caput deste artigo, os pagamentos deverão
ser  efetuados  no  prazo  de  até  8  (oito)  dias  úteis,  contados  da
apresentação da fatura. 

Ocorre  que,  nos  processos  de  pagamentos  analisados,  a  Unidade  Técnica

constatou que “[…] as datas de referência utilizadas como data de vencimento foram

apuradas acrescentando-se oito dias corridos sobre a data de apresentação no protocolo

da Nota Fiscal/Fatura [...]”, o que acabou gerando uma distorção para maior na apuração

do  atraso  verificado  nos  pagamentos  das  faturas  apresentadas  pela  “SM  Assessoria

Empresarial e Gestão Hospitalar”.

Isso significa que, alguns casos, diversamente do que foi apontado pela empresa

credora, as faturas não foram pagas com atraso, tornando descabida a incidência de juros

de mora e atualização monetária. Na tabela abaixo colacionada, a 7ª CCE enumera, de

maneira exemplificativa, algumas situações nas quais o equívoco foi constatado: 

Provocada  a  se  manifestar  sobre  o  apontamento  auditorial,  a  empresa  SM
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Assessoria  Empresarial  e  Gestão  Hospitalar  se  limitou  a  defender,  genericamente,  a

correção dos critérios de cálculo utilizados pela Administração Pública, argumentando que

“[…] os dias efetivos de atraso foram corretamente apurados pela SESAB, em obediência

aos termos do contrato e da legislação pertinente [...]” (Ref.2070758-3). 

Em sendo assim, não há como afastar o achado auditorial ora examinado, o qual,

na visão deste MPC, deve embasar a expedição de DETERMINAÇÃO aos gestores da

SEBAB para  que,  nos  pagamentos realizados aos seus  fornecedores,  utilizem,  como

marco definidor da data de vencimento das obrigações contratuais, o critério de 8 (oito)

dias úteis contados da apresentação das respectivas faturas, em conformidade com o art.

6º, caput e §5º, da Lei Estadual nº. 9.433/2005.

d.3) Da divergência entre os percentuais de correção monetária; 

Ainda  no  que  toca  aos  processos  de  pagamentos  realizados  pela  SESAB  à

empresa  SM Assessoria  Empresarial  e  Gestão  Hospitalar,  a  7ªCCE identificou  que a

variação do índice adotado para atualizar monetariamente o valor devido, in casu, o Índice

Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), divergiu, em termos percentuais, do que foi

publicado em fontes oficiais, ensejando, em diversos casos, a ocorrência de pagamentos

a  maior  em  favor  da  empresa  contratada.  Na  Tabela  06,  elaborada  pela  Auditoria,

constam alguns exemplos nos quais se identificou essa divergência (Ref.2030913-5/6):

Notificada acerca do achado em referência, a SM Assessoria Empresarial e Gestão
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Hospitalar alegou, genericamente, que os cálculos efetuados pela Secretaria de Saúde

não deveriam ser reparados, pois foram “[...] instruídos com a tabela do INPC e a SESAB

conferiu e aprovou [...]” (Ref.2070758-4). 

Conforme  registrado  anteriormente,  a  SESAB  informou,  em  26/10/2018,  que

promoveu a notificação da empresa SM Assessoria Empresarial e Gestão Hospitalar para

que  esta  se  manifestasse  sobre  as  inconsistências  apontadas  pela  Unidade  Técnica

desse Tribunal. Outrossim, pontuou que, paralelamente a tal providência, promoveria, por

meio da Coordenação de Economia da Saúde, a revisão dos cálculos que instruíram os

pagamentos realizados em favor da referida empresa  “[…] e, em caso de comprovação

do suposto equívoco, a SAIS/DRP-GI tomará as providências cabíveis para devolução do

valor ao erário […]” (Ref.2109480-3). 

Considerando  que  não  foram  apresentadas  justificativas  para  a  apontada

divergência na variação do índice (INPC) utilizado para atualizar o valor devido pelo órgão

contratante  (SESAB)  à  empresa  contratada  (“SM  Assessoria  Empresarial  e  Gestão

Hospitalar”), deve ser mantido o achado auditorial em foco, o qual, somado às ocorrências

examinadas nos subitens anteriores (anatocismo e cálculo incorreto do período de atraso

no pagamento), deverá ensejar, na visão deste MPC, a expedição de DETERMINAÇÃO

aos atuais gestores da SESAB para que, com fulcro nos arts. 146, 149 e 150, da Lei

Estadual nº. 12.209/20117, instaurem processo administrativo de reparação pelos danos

causados  ao  erário  em  virtude  dos  pagamentos  indevidos  realizados  em  favor  da

indigitada fornecedora. 

3. CONCLUSÃO

Por todo o exposto, e com base nos informes constantes dos relatórios produzidos

pela 7ª Coordenadoria de Controle Externo (7ªCCE) e demais elementos acostados aos

presentes cadernos processuais, o Ministério Público de Contas OPINA: 

a) com  fulcro  nos  arts.  91,  XIV,  da  Constituição  Estadual  e  10,  II,  da  Lei

Complementar Estadual nº. 005/1991, pela expedição de DETERMINAÇÃO:

7Dispõe sobre o processo administrativo, no âmbito da Administração direta e das entidades da Administração indireta,
regidas pelo regime de direito público, do Estado da Bahia, e dá outras providências. 

15

Parecer do Ministério Público nº000013/2019 Ref.2151369-15

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Y
3M

Z
K

4M
JA

0



a.1)  ao Poder  Executivo  para  que,  ao  identificar  a  realização de despesas

públicas relacionadas ao pagamento de multas e juros de mora,  proceda à

apuração,  mediante  processo  administrativo  próprio,  das  causas  que

contribuíram para a ocorrência de tais dispêndios, promovendo, se for o caso, a

responsabilização dos agentes públicos que eventualmente tenham concorrido

por ação ou omissão, dolosa ou culposa, para a oneração do erário;

a.2) ao Secretário da Fazenda para que, com fulcro no item 5.3 da Instrução

Normativa  Conjunta  SAEB/SEFAZ  nº.  002/2014,  adote,  por  intermédio  da

Superintendência  de  Administração  Financeira  ou  unidade  administrativa

equivalente,  as  medidas  administrativas  necessárias  para  aprimorar  o

planejamento e a execução dos repasses de Quadro de Cotas Mensais (QMC),

de  modo  a  garantir  o  adimplemento  das  obrigações  pecuniárias  dentro  do

prazo  legal  ou  contratualmente  previsto,  evitando,  por  consequência,  o

emprego de recursos públicos para pagamento de encargos moratórios; 

a.3) à Secretaria de  Administração,  enquanto  responsável  pela  gestão  do

Sistema de Gestão de Contas de Consumo – GCC (ex vi do art. 2º,  caput  e

incisos, Decreto Estadual nº. 15.153/20148), e às Secretarias do Planejamento

e da Fazenda, na condição de responsáveis pela gestão do Sistema Integrado

de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia – FIPLAN (ex

vi do art. 3,  caput  e incisos, do  Decreto Estadual nº. 14.125/20129), para que

adotem,  nas  suas  respectivas  esferas  de  competência,  as  providências

necessárias  ao  adequado  registro  das  informações  relativas  aos  gastos

realizados pela Administração Pública estadual com pagamento de multas e

8 Art. 2º, caput e incisos, do Decreto Estadual nº. 15.153/2014: Art. 2º – A Secretaria da Administração – SAEB será o
órgão  gestor  do  GCC,  incumbindo-lhe:  I  –  disponibilizar  o  referido  Sistema  para  os  órgãos  e  entidades  da
Administração Pública Estadual; II – promover a capacitação dos usuários do Sistema; III – controlar e supervisionar
a operacionalização do Sistema; IV -  promover as ações necessárias ao funcionamento e aperfeiçoamento do
Sistema.

9 Art. 3, caput e incisos, do Decreto Estadual nº. 14.125/2012: Art. 3º - A gestão do FIPLAN será exercida de forma
compartilhada pela Secretaria do Planejamento - SEPLAN e pela Secretaria da Fazenda - SEFAZ, às quais cabem
as seguintes responsabilidades: I - implantar, gerir e manter o FIPLAN no âmbito de sua atuação, zelando por seu
pleno funcionamento  e  pela  sua  segurança  e  inviolabilidade;  II  -  expedir  normas e  estabelecer  procedimentos
complementares no âmbito de sua atuação; III - orientar e capacitar os servidores na utilização das funcionalidades
do Sistema,  assegurando a  efetiva,  tempestiva e  eficiente  atuação nos processos  por  ele  informatizados;  IV  -
articular-se com os órgãos gestores de outros sistemas informatizados da Administração Pública Estadual, visando à
comunicação e à integração intersistemas e, sempre que possível, ao compartilhamento de recursos de transmissão
e recepção de dados; V - proceder à alimentação de dados para o processamento e consolidação das informações
referentes ao planejamento, finanças e contabilidade pública estadual; VI - controlar o acesso às funcionalidades
específicas das áreas de planejamento,  finanças e contabilidade pública estadual,  zelando pela integridade do
Sistema e assegurando a consistência, veracidade e fidedignidade das informações geridas.
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juros moratórios;

a.4)  à Secretaria de Saúde para que,  nos pagamentos realizados aos seus

fornecedores,  utilizem,  como  marco  definidor  da  data  de  vencimento  das

obrigações  contratuais,  o  critério  de  8  (oito)  dias  úteis  contados  da

apresentação das respectivas faturas, em conformidade com o art. 6º, caput e

§5º, da Lei Estadual nº. 9.433/2005;

a.5) ao Secretário de Saúde para que, com fulcro nos arts. 146, 149 e 150, da

Lei Estadual nº. 12.209/201110, instaure  processo administrativo objetivando o

ressarcimento  dos  valores  indevidamente  pagos  à  empresa  SM Assessoria

Empresarial  e Gestão Hospitalar, em virtude (i)  do cálculo indevido de juros

sobre  juros  (anatocismo),  (ii)  do  equívoco  na  contagem  do  prazo  para

realização dos pagamentos, e (iii) da divergência na variação do índice (INPC)

utilizado para atualizar o valor devido à empresa contratada, informando a esse

Tribunal, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, o resultado da apuração.

b)  pela  expedição  das  recomendações sugeridas  pela  7ª  Coordenadoria  de

Controle  Externo  (7a CCE)  em  seu  relatório  técnico  conclusivo  (Ref.2124685-5/7),

excetuadas  aquelas  cujo  conteúdo  esteja  abrangido  pelas  determinações  acima

indicadas, ou sejam com elas conflitantes; 

c)  pela  instauração  de  processo  de  auditoria  especial  para  monitorar  o

cumprimento  das  providências  acima  listadas,  com  fulcro  no  art.  137,  inciso  I,  do

Regimento Interno deste TCE;

É o parecer.

Salvador/BA, 08 de janeiro de 2019.

DANILO FERREIRA ANDRADE
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas

10Dispõe sobre o processo administrativo, no âmbito da Administração direta e das entidades da Administração indireta,
regidas pelo regime de direito público, do Estado da Bahia, e dá outras providências. 
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